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AMPERJ
INSTITUTO SUPERIOR
DO MINISTERIO PUBLICO

Regulamento Interno da Biblioteca do
Instituto Superior do Ministério Publico — RJ

CAPITULO |
DO OBJETIVO

Art. 1° Este regulamento tem como objetivo definir normasaprestacédo e utilizacdo dos servicos da
Biblioteca do Instituto Superior do Ministério Piglol garantindo o perfeito desempenho de suas atlessl

Paragrafo Unico. Sao considerados usuarios da Biblioteca:

| — os docentes e discentes do Instituto Supeadvlitistério Publico;

Il — o pessoal técnico-administrativo do Instit@aperior do Ministério Piblico;
Il — os associados da AMPERJ;

IV — o setor juridico e de pesquisa da AMPERJ.

CAPITULO Il )
DOS SERVIGOS DE CIRCULAGAO

Art. 2° A Biblioteca oferece os seguintes servigos de lEgéio para os usuarios:

| - empréstimo domiciliar;

Il - empréstimo local;

Il - renovagdo de empréstimo;
IV - devolugdo de empréstimo;
V - reserva de materiais.

Art. 3° O usuario é responsavel pelos cuidados e devollgsiexemplares emprestados em seu nome.

Art. 4° Em caso de extravio ou perda de material, 0 usutiv@ comunicar a Biblioteca e providenciar a
reposicdo de material idéntico aquele ou negosiaratores correspondentes para nova aquisicao.

Secdao |
Do Acesso as Obras

Art. 5° A qualquer usuario disposto no art. 1, paragrafica) deste regulamento, € permitido o acesso a
Biblioteca do Instituto Superior do Ministério Pigiol, bem como a consulta aos seus acervos.

§ 1°0 usuario devera ter cadastro na biblioteca panfruis do acesso a mesma, bem como da
consulta aos acervos.

8§ 2° 0 acesso de usuario externo é condicionado a préeigtificacdo pela Coordenagdo do
Instituto Superior do Ministério Publico

§ 3°Qualquer material retirado do acervo pelo usu&tiofinal da consulta, deve ser deixado nas
mesas para que o profissional responsavel peliateith o recoloque em seu devido lugar.

Art. 6° Ao usuario é facultado o acesso direto aos aceoas a orientagdo, caso seja necessario, do
funcionario responsavel pela Biblioteca do InstitBtiperior do Ministério Pablico.

Art. 7° As obras de referéncia como cddigos, manuais, rcios e exemplares Unicos sdo emprestados
somente através da modalidade de empréstimo local.



Secéao I
Do Empréstimo Domiciliar

Art. 8° O empréstimo domiciliar é oferecido a qualquer dsudisposto no art. 1, paragrafo Unico, deste
regulamento

Paragrafo Unico.Para usufruir da modalidade de empréstimo domicihig usudrios vinculados ao Instituto
Superior do Ministério Publico devem apresentantifieacéo institucional propria.

Art. 9° Os prazos de empréstimos e a quantidade de exempiariam de acordo com o tipo de usuario e
material, conforménexo | deste regulamento.

§ 1° Obras raras sdo emprestadas mediante autorizac@mnd®iretor ou Coordenador, com
solicitagdo do usuario, por escrito.

Art. 10 O usuario que estiver em débito com a Biblioteaateén direito a empréstimo.

Art. 11 Em caso de desligamento de professores, funciaad@lunos do Instituto Superior do Ministério
Publico, é verificada a existéncia de pendéncias @®iblioteca, sendo necessaria a quitacdo dasases

Secéo lll
Do Empréstimo Local

Art. 12 O empréstimo local € a modalidade de empréstimmaleriais oferecida a alunos que queiram
fazer pesquisas internas.

Paragrafo Unico. Para usufruir desta modalidade os usudrios deveeseqtar identificacdo institucional
propria..

Art. 13 O empréstimo local tem data de devolucdo agendadagmesmo dia, com duracéo de até 4 horas
para todo o material retirado da Biblioteca.

Secéao IV
Da Renovacédo de Empréstimos

Art. 14 Os empréstimos sao renovados pelo mesmo prazo piesimo inicial, de acordo com o tipo de
material e usuario.

§ 1°A renovacdo ndo sera aceita se o usuario tiver é&stipros em atraso, valores pendentes na
Biblioteca, ou se o exemplar estiver reservado.
§ 2°Materiais com reserva ndo podem ser renovados.

Secédo V
Da Devolucao de Empréstimos

Art. 15 A devolucao é efetivada mediante entrega dos exaswpha Biblioteca e registro no sistema.
Paragrafo Unico.O usuario pode solicitar Comprovante de Devolucgéo.
Art. 16 Em caso de atraso na devolucao das obras emprestadarada taxa diaria por exemplar.

§ 1°0Os valores de multas para atrasos se encontraémexo Il, conforme regulamento interno.
§ 2°Domingos e feriados ndo sdo computados para ealeitmultas por atrasos na devolugéo.
§ 3°Para ter acesso a novos empréstimos, o usuaritraso aeve regularizar sua pendéncia junto
ao financeiro.



Secéao VI
Da Reserva de Materiais

Art. 17 O usuario pode reservar somente exemplares qyarageprestados;

§ 1°A data de disponibilidade da reserva depende dalagho dos exemplares da obra reservada e
da lista de reservas.

§ 2°0 usuario é responsavel pelo controle de suasvesser

§ 3° Reservas atendidas ficam a disposicdo do usuafioitaste no momento em que é
devolvido até o préximo dia de funcionamento ddiBibca.

§ 4° Caso o exemplar ndo seja retirado pelo usuério @ueservou, e houver um segundo
interessado na lista de reserva, este tera o etinpoésonsolidado em seu nome.

§ 5°Quando a devolucédo de material reservado é feitexta-feira, o exemplar ficara a disposi¢éo
do usuario solicitante até na segunda-feira daim@dsemana.

8 6° Os livros que estdo em reserva, serdo emprestadd gias contando o dia do empréstimo,
ndo podendo ser renovado.

CAPITULO Il
DA SALA PARA ESTUDO

Art. 18 O uso da sala é para fins académicos, ndo semnahitide seu uso para outros.

Art. 19 A finalidade da sala de estudo é oferecer ao uswémaximo de conforto e concentracdo em seus
respectivos estudos.

Paragrafo Unico.E necessario, para uma melhor utilizag&o, quecsesiééncio

CAPITULO IV
DAS DISPOSICOES GERAIS

Art. 20 O ambiente da Biblioteca requer siléncio, devendsuario zelar para que todos possam aproveitar
ao maximo o tempo destinado a leitura, estudo guisEs

Paragrafo Unico. A direcdo da Biblioteca reserva-se o direito décial a retirada de usuario que nao
aceite o pedido de ordem e siléncio, conforme Rstulamento.

Art. 21 E dever dos usuarios zelar pelos bens da Biblipeestando os infratores sujeitos a penalidades
cabiveis e ao ressarcimento dos danos causados.

Art. 22 Em hip6tese alguma é permitido fumar cigarros semelhados nas dependéncias da Biblioteca.

Art. 23 Né&o é permitida a utilizacdo do telefone celutamysuario deve coloca-lo no modo silencioso e
atendé-lo no espaco exterior a Biblioteca.

Art. 24 O usuério deve manter a ordem e a limpeza das dépeias da Biblioteca, ndo sendo permitido
conduzir alimentos, bebidas ou assemelhados eintseior.



ANEXO |

USUARIO PRAZO QUANTIDADE MAXIMA
Docentes do ISMP 04 dias 03 livros
Discentes do ISMP 03 dias 03 livros
Pessoal técnico-administrativo do ISMP 03 dias 84
Associados da AMPERJ 04 dias 03 livros
Setor juridico e de pesquisa da AMPERJ 03 dias ivess




ANEXO I

VALORES DE MULTAS PARA ATRASOS

01 DIA DE ATRASO R$ 5,00

02 DIAS DE ATRASO R$ 15,00

03 DIAS DE ATRASO EM DIANTE R$ 20,00 + R$ 5,00 pdia




